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PORTARIA N° 045110

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo
Administrativo n° 18/2010, instaurado pela Portaria n°
18/2010.

o Prefeito Municipal de Ouro Preto e a Procuradora Geral do

Município de Ouro Preto, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 207 da

lei n° 0212000.
,

Considerando a não conclusão dos trabalhos no prazo fixado pela

Portaria n" 1812010, que apura todos os termos da contratação da Fundação Guimarães Rosa por

dispensa de licitação para instauração do Projeto Ouro Preto Digital.

RESOLVEM:

Art, r. Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias, a'conclusão dos
trabalhos pela Comissão Processante.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua~ublicação.
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Angelo Oswaldo de Araújo Santos
Prefeito de Ouro Preto
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Julian s de Souza
Procuradora eral do Município


